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ERRATA N" OOI

I}O EDITAL PREGÃO ELETRÔ\ICO SRP )i" 055/2023

PROCESSO ADMTNISTR{TIVO N" 20230906812023. C]PLISB

RETIFICA-SE ITENS;

DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DI] PREÇOS:

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conlorme solicitação e pedidtr efetuado pelo

departamento de compras da PreÍ'eitura Municipal de SAO BERNARDO/MA.

PARA:

DA MINTITA DA ATA DE RI,GISTRO DE PREÇOS:

5.2 - O prazo máximo iara entrega será de 10 dias uteis a pani dâ etnissão da ordem de

fornecimento emitida pàlo departamento cle compras da Prefeitura Municipal de SÃO
BFIRNARDO/MA. E o prazo de devolução de produtos e igual ao prazo de recebimento. de I0
dias uteis.

I)A J\TTNTÍTA DA ATA Df, REGISTITO DE I'RE('OS:

6.8 - Contratado é responsável pelos danos causados direlâmente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato- não excluindo ou reduzindo cssa
responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo órgão interessado. em corrlil'midade
corr o art. 70 da lei 8.666/93.

Fica assim retificado os itens expostos acirna do plesente Edital, a retiÍicação é pa i integrante
do presente processo.

Sem mais para o momento.

Atr:

Pregoeiro Oficial de São Bemardo do Maranhão/MA

Jakeson da Conceição Silva
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P(1. llernsrdo ( oclào de \lncidâ- n'a6J. ( (6Ío. Sâo B€.nardo - irl^. CUI,: 6S.5St),Ol,l)

6.8 - lndenizar terceiros e/ou à própria Prelêitura cm caso de ausência ou omissào de
fiscalização de sua parte. pelos danos ou preiuízos causados por sua culpa ou dolo. delendcr a

contratada adotar todas as medidas prevenliras. com Ílel observância às exigências das

autoridades competenles e às disposiçôes legais r igentes;

ITARA:
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EDITAI- DE l,lCIT;\ÇÀo
PR'GÃO ET,EÍ nilN r co s RP N " o5s/2 02.1

PITOCESSO ADMINISTRATIVO N' 20230 . CPL/SB

l.l. A PREFEITURA IVíUNICIPAL DE SAO BERNARD0./\4A. por meio dl COMISSAO
PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL. através de seu Pregoeiro. designado. torna públi-co pala
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licilatório na modalidade PREGAO. etn

sua lbrma EL[TRONIC.,\, REGISTRO DE PREÇO sob o no SRP 055/2021 (Ptocesso

Adminislrativo i' 20230906812021 - CPL/SB, do tipo menor por íÍom o certãrne se reali:i:ará- às

llh0Omin (orze horas) do dia l0 de oulublo de 2023. destittado ao Registro de preços para

Contratagão de empresa para futura e eventual fornecinrento de recarga de oxigênio medicinal cont

lbrnecinrenlo tle cilindro em comodato para âtendimento cla Secrc{aria de Saúde da Prefeitura de Sào

Bernârdo,/MA- conÍbrme descrito neste Edital e seLrs Anexos.

1.2. O procedimento licitalório obedecerá integralmente à legislaçâo qLte se aplica a modalidacle
Plegâo, sob a égide ConstÍuição da República Federativa do Brasil. Artigo i7: Regula a atuaçâo da
Administração Pirblica; t,ei l'ederal no 8.6ó6, de 21l06i l9c3: Regulanlenta o arl.3'7. inciso XXI- da

Constituiçáo Federal, institui normas para licitaçôes e contratos da Administraçào PÍrblica e dá or.rtras

providências. sendo aplicadas ainda todas as srus alteraçôes: l-ei Federal n' 10.52ú. de 1710712002:

lnstitui. no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e lvlunicípios. nos ten)ros do an. i7. inciso XXl,
dâ Constituiçào Federal, rnodalidacle tle licitaçào rienominadâ pregão. pala aquisiçâo de bens e serviços
comuns. Dereto n' 10.024119 de 20 de Setembro cle 2019. Regulamenta o pregào. na forma
elclrtjnica. para aquisição de bens e serviço: comuns c seniço: c!,rnun' dc enucrrharia. c Já oirlras
providências, DecÍeto Municipal n" 16512023 - Regulamenta o pregào. na forma eletr'ônica. para

aquisição de bens e serviços comuns e seniços conruns de engenharia" e dá outras providôrrcias no
àmbito rnunicipal. l,ei Complementar n' I23, dc 1.li12i20(16: Institr:i o Estatr;to Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei
Cornplemeniar n". 147 de 07 cle agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber. as disposições da
l,ei n" 8.ó66193 e suas aherações posteriores, bem corro as condiçties estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

l.l. O recebimento das l4:00h00min (quâtorze horas) do dia 28 dc setenrbro de 2023. no endereço
eletrônico rvrvw.comprasbr.com.trr, no lrorário de BrasÍlia - DF.

1.4. A entrega da proposta leva a paÍiciparlte a aceitar e acatar âs normas contidas no presente
ÊdÍa1-

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS. duranle sua vrgência. PE.llMl'l E .ADESÀO por qualquer
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias 1-ederais. estâduais ou nrunicipais de órgâos
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que nâo renha parlicipàdo do ccrtame licitattirio ntediante
previa consulta ao órgão ge.renciador.

2.1. Registro de preços para futLtra Contrataçâo de empresa para litlura e eventual fornecimento 1le
recarga de oxigênio medicinal com tbrnecinrento de cilindro ent cornodato para âtendirnento da
Secretaria de Saúde da Prel'eitura de São BeÍnârdo/MA.

l. l. Poderào participar dq;te PreBão:

r. -.' PR[Â§{BUI;0
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3.1.1. Quaisquer empresa-s inÍeressadas que se enquadretn no ranlo de atividade perlinente ao

objeto da licitaçâo e que atenclerem a todâs as erigências. inclusive quanto à doctlmentaçào.

constantes desÍe Edilal e seus Anexos:

'1.1. Nâo poderâo participar deste Pregão:

4.I . I . Empresa-s que nào atenderem âs condiçÕes dcste L:dital

.1.1.2. Empresas que esrejam em concordata ou enr pr(^-csso de falência. sob concurso de

credores. em dissolução ou em liquidaçâo:

Empresas que tenhâm sido declaradrs inidÔneas por ót gão da Administrtção ['ública.
direta ou indireta. federal. estadual, municipal ou do Dishito Federal, por nreio de alo
publicado no Diário Ollcial da Uniâo. do f.stado ou do MLrnicipio, enquanto perduratem

os motivos delernrinanles da punição. IgtÉlmertte nào poderão parl.icipar as entpresits

suspensas de lir:itâÍ e contÍatar com a Prel'eilura Municipal de São Bernardo/lvla, Eslado
do Maranhão.

4.1.3

.1.1 .4. Ernpresas reunidas em consórcio. que seiam controlaclas. coligadas ou subsidiárias enlre
si, qualquer que seja sua tbmra de corlstituiçào:

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vincuiada a PreÍ'eitura Municipal de Sâo
Bemardo/Ma. bem assim a empresa dâ qual tal servidor seja socio. dirigente ou
responsável 1écnico.

4.1 .6. Estrangeiras não autori,i.adas a Í'uncionar no fraís

1.1.7 A empresa licitante. deverá apresentaÍ deciaração de que possui oü instalará sede

localizado no municipio, para a devida prestação de serviços.

5.1. O credenciamento dar-se-á pe)a atÍibuição de chave de identilicação e de senha. pessoal e

intranslêrível, pam acesso ao sistema eletrônico, no site wr,*.conrprasbr.con.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistenra irnplica responsabilidade legal dâ LICI-lAN.l F-

ou de seu representante legal e presunçào de sua capacidade l!ícnica para realizaçâo das transaçôr,-§

ineÍentes ao Pregâo EIetrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pela LICI'IANTE é de sua resl'ronsabilidade exclusiva, incluindo
qualqueÍ transação eíetuada diretamente ôu por se representanlc" não cabendo ao provedor do sistenla
ou a Prel'eitura Municipal de São BernardolMa responsabilidadc 1':or eventLrals danos decorrentes do
uso indevido da senha. ainda que por teÍceiros.

5.4. Quando da paÍicipação das rricroempresas e empresa de peqLreno poúe deverào ser dotados os
criléÍios estabelecidos no art {4 dâ Lei Complementâr n" I23, tle l4ll2l200ú Inslitui o Estaluto
Nacional da Microetnpresa e da Enrpresa de Pequeno Porte e altela outl os dispositivos l!.gais. aheÍada
pela l-ei ComplcrnentaÍ no" 147 de 07 de agosto de 2014r: subsidiarianrcnle. no que couber" as
disposições da Lei n'8.666191 e suas alterações posteriores.

:. lx) ( R].tlEN(:t.r\4t.\1 ()



Êrocesso

Folha:

Rubrba

PREFEIT'I RÀ MT:NI(]IPAL DE SAO BI1R\-{RDO
E\l .tDo oo u rtrruitl

rRAÇA IIERNÂRDo (:oELHo Du ÂLNtElD-{ \'862 - (iuN t Ro * s.io tttRr.rpooltt.r
f N PJ: 06.125.389i0001-88

6.1. A licitânte vencedora deverá apresentar. obrigatoriamenle. no original ou cópia devidamente

autenticada ein cartório. â seguinte docunrenlaçáo:

6.1.1 Haliilitação.lurítlica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do
Empresário.

b) AIo constilutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidarlente registrado, em

se tralando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedade por açôes.

acompanhado de docLrnentos de eleiçâo de seus administradores; Cpl. RG do
Empresário.

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazcnda Nacionai, tncdiante
apresentação de certidão expedida conjuntameute pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RtB) e pela Proculadoria-Ceral cla Fazenda Nacional
(PGIN). referente a todos os créditos tribLrtáritrs federais e à Divida Ativa
da União (DAU) por elas adminislrados. inclusil,e aqueles relalivos à

Seguridadc' Social. nos lerrnos da Podaria Conjurta n" 1.751. de
0l/1012014" do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da liazenda Nacional do(s) responsávc'l(eis) (diretor', stxio ou
superintr.ndente) da enrpresa ou firnra licitante.

d) Prova de inexistência de dehitos inadinrplidos pcranle a justiça do trâbalho,
rnediante a apÍesentação de certidão :)egativa ou prositiva com el'eito de
negativa. nos termos do l-ítulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo l)ccreto-l-ei n" 5.,152. de l" de rnaio de 1943: e
certidâo conlorrne o artigo 5' da porlària 142112014 do lr4inistério do
Trabalho e Emprego dqs) responsável( eis) (diretor, sócio ou
super;ntendente) da empresa ou firma licitante.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso dr'sociedades civis" acompanhada de prova
de diretoria em exercício:

f) Decreb de autorização, em se tlatando de eurpresa ou sociedade estrangeira em
Íirncionamento no Pàís. e ato de registro ou autoriz-ação para funcionanrcnto
expedido pelo ôrgâo colnpetente, quando a atividade assirn o e.rigir.

g) Ce"rtidão Êspecifica expedida pela Junta Comercial dr,'Origenr da Licitante, dentrn
do exercicio err vi-qor- obedecendo ao prazo de ralidade.

h) Certidào Sirnpliticada expedida pela Juntlr Comerclal de Origern da Licitatte.
dentro do exercício enr vigor- obedecendo ao prazo de valiclade.

Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa.lurídica - CNPJ;

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa. perante a Fazenda Nacional. mediante
apresenlação de ceÍidão expedida conjLrntamente pela Sect etaria da Receita Federal

t,

6.t.2
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do BÍasil (RI- B) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional lPCF N ), reÍ'erente

a todos os creditos tributririos federais e à Dirida ,A.tiva da Uniào (DAU) por elas

âdministradôs. inclusive aque)es relativos à Seguridade Social. nos termos da

Portaria Corjunta n' 1.751. de 02/1012014. do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da lraz-enda Nacional.

c) Certidão Negativâ de Débitos, oLr Cenidào Positiva conr eleilos de Negativa.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. contptovando a
regularidade para com a Fazenda Estâdual;

d) Certidão Negativâ, ou Certidão Positiva com cteitos de Negâtiva, qLranto Dívida
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Gelal do Estado do dornicílio ou sede

do licitante:

e) Certiticado de Regularidade de Situaçào do FG'IS - CRF, emitido pela Caixa
Econônrica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de

Gâlanlia por Ternpo de Serviço;

f.; Certidâo Negaliva da Dívidâ Ativa do MLrnicípio de origem:

g) Certidão Negativa de Débitos do municipio de origem da licitante;

h) Alvará de Licença F-uncionamento e Localização do estabeleciDrentô do licitante

6.1..1 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Cerridão Negativa de lalência e Cloncordata crnirida pelo cartório distribuidor da sede

do licitante.

b) Balanço Palrimonial, devidanrente reeistrado na.lunta Comercial do Estado de origem
da licitante.

c) As etnpresas com menos de um exercicio Íinancelro devem curnprir a exigência deste
subitem rnediante a apresentação do Balanço de Atrcrtura.

6.1.{ Regularidade Tra balhista:

a) CeÍidão Negativa de Débitos Tratalhistas - CNDT (em *ww.tsl.gov.br). em
cumprimenlo à Lei n" 12.440i201l. Visando compro!ar a inexisténcia de debitos
inadimplitlos pemflte â Justiçâ do 'l rabalho,

6.1.5 Qualificâçáo Técnica: CLrmpriurento do disposlo no ar1. II, § l'do ar1. l0 da 8.6fti191

a) Comprovâção de aptidão rro desernpenho cle ativiüde pertinente e compatlvel en)
características. quantidades e prazos con] o objeto da licitâçáo - Atesrado(s) de
Capacidade Tctcnica. fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
quando Íbr ernitido por ente privado deverá este ser corn Íirnra reconhecida de
quern osubscreveu: poderá ser pedido I'otas Fiscais e (iontralos- que assegurem a
veracidade dos mesmos.

6.2. Declaração assinada pelo representante legal dc enquadramerrto lviE,rEpp. conforme modelo no
Anexo II.

I
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6.-i. Declaração de lnexistência de Íàtos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2o

do artigo 32 da Lei Federal 8.666/9i, assinada pelo representante legal do Licitante, conlorme nrtxlelo
no Ane:io ll[.

6.4. Declaração assinada pelo lepresentante legal de conhecirnento do F-dilal, conforme nrodelo no
Anexo lV.

6.5. Dec laraçào assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no
inciso XXXIll do anigo 7'ü Constituição f'ederal, na ibrma dâ t,ei n'9.854/99" conlbfine nrodelo do
Decreto n'4.358/02- conlorrne modclo no Ancxo V.

6.6. Dc'claraçào assinada pc'lo representante legal de Vcracidade. a qual declara cumprir os requisitos
de hahilitaçâo e que as declaraçõr.,s intbrmadas são verídicas" conlbrme parágrafos 4'c 5' do art. 26
do decreto 10.024/2019 e confornre modelo no Anexo Vl.

6.7. Dec)araçào assinada pelo representante legal tlc' Garantia Contrártual. a qLrâl declarâ em
cumprinrenlo ao exigido no edilal. que concorda em ertregar a garantia contratuâ|, conltrrme prevê t.r

Artigo. n". 56 da Lei n'8.666. no ato da assinatura do contrato.

6.{1. Âs certidôes valerão nos prazos que lhes sào prôprios: inexistindo ('sse pÍa7-o, reputar-se-ãô
válidâs por 60 (sessenta) dias. contados de sua expediçào.

6.9 Caso na documentaçrão da licitante donâ da propostà mais vantajosa sejit constatadír a

exístência de algunra restrição no que tange à regularidade tiscal e trabalhista. a mesma será convocada
para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaraçào do vcnccclor', sornprovar a regLriarizaçào. O
przuo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da adnrinistração pública, quando reqLrerida
pelo licitante, mediante apresentação de justillcativa,

6.10. A rrã*regularizaçâo fiscal c trabalhista ro prazo previsto no subitem anlelior acanetará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste EditâI, sendo facLrltatla a
col'lvocâção dos licitantes relnanescentes. na ordenr de classiÍicação. Se, na ordetn de
classificação, a oulra licitanle tenha alguma restriçào na docunrentação Íiscal e trabalhista, serii
concedido o mesmo prazo para regularização.

6.1 I Ern nenlruma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentaçào dos documentos
exigidos para a habilitaçâo- onde deverá cumprir as norn.ras do Decrero 10.02r1l19. onde apenas será
peruritida excepcionalnrenle a incltrsão de documentos que corroborem com a habilitaçãn através de
dil igência. salvo item I0.10.

6.ll As licilantes arcarào conr todos os custos decorrentes da obtençiio e apresentação dos
documentos para habilitaçrio, a propostâ de proços inicial e os docLrrnentos de hâbilitaçâo deverâo ser
attexados concotnitante ao regislro da proposta no sistema. as dcclaraçôcs e proposta inicial deverào
ser assinadas digitalrnente at.avés de assinatura digital. para conlêrir aos mesmos autenticidade e
integlidade.

6.1.í Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presenti:" Edital e seus Anexos.
sejam omissas. apresentem irregularidades. e dificuhem o andnrnento do Processo Licitatório. que
discordem das Cláusulas e nonnas do Edital, cslando Íbra do prazo previsto tle ImpLrgnação conÍorme
o art. 24 do Decreto 1002.1/19.

b
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PRI]FET'I'I RÀ NIT-.NI(]IPAL I)E SÃO B[,RNARDO
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6.11 As certidões expedidas pela lrlernet. estão condicioradas ri verilicaçào de sua autenticidade nôs
sites de cada órgà0 el])issor.
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6.15 Docu,nentos anerados no portal que não l'oranr solicitados no edilal, terâo a meslna análise e

julgarnento conforme exigência do edilal dos docuntentos que ftrratn solicitados

7.1 . A Equjpe de Apoio através de scu Pregoeiro (a)esclarlte quq a cotâçào do reÍ'erido prcgão far-se-á
pt»'rneio de lances em valores unitários dos itens com aprel.iaçâo do menor preço.

8.1.4 LICI'IANTE, será responsável por todas as lransaçôes que lbrenr efetuadas ern seu ,]onle no

sisterna eletrônico, assumindo como firmes e vercladeiras suâs propostas e lances.

8.2. lncunrbirá ainda à LlCl'I ANTE acompanl')ar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrenle da perda de neqírcios diante da
intlbserváncia de qtraisquer rnensagens emitida-s pelo sislenra ou rlc sua desconesão.

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meío da digilaçâo da senha prirativn da LICITANTE e

subsequente encarninlramento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
até às l0h59min (dez horas e cinquenla e nove rninutos) do dia 10 de outubro de 1013. (Horário de
Urasília).

8.4. Como requisito para a palticipàção no Pregâo. a I.ICIT,ANTE deverá manifestal !'m car]rpo
próprio do sisterna elerônico, o pleno conhecimento e atendinrenlo às exigências de habilitação
previstas neste Edital.

8.5. A Proposta de Preços devetá ser âpresentada por meio de preenchirnento da planilha exislente lro
sisterna Portal. sendo obrigatório o preenchimento dos carnpos "Fabricante" ^Marca" não
identificando a empresa. -\rl tjnitário'' (valor unitário )^ -Vl Total" lvalor total) e "Prazo de entrega" I o
praz.o de cxccução nào poderá ser sLrperior ao corlsÍante rro Tei nro de Referôncia).

8.5.1.A proposta comercial. Deste monlento- não deverá conter dados que identifiquenr
a [.,icitânte.

8.6. Ate a data prevista neste Edital para erlcerramento dô rccebirnento de propostas. a Liditante
poderá acessar o sislema Poüâl comprasbr parâ retirar, alterar ou complementar a proposta f'otlnulada.
A partir do início da sessào pública. não poderão seÍ alteradas ou retiradas às propostas lbrntuladas.

8.7. lJnta vez que a licitante seja declaradil vencedola do presente pregão, esta de"-erá encaininhar.
pelo Portal comprasbr a cópia da propostâ no endereço hltp:/lsww.conrprasbr.com.br/18/cle acordo .s

2" an- i8 do Decrelo 10024i 19. tendo como tempo lilnire o prazo minimo estabelecido no decrero
federal supracitado.
comprasbr'

8.7.1. A licihnle dererá enlregar à Cornissão Permanente de Licitação cópia da
prôposla de preços negociada e a planilha de preços e'm F.xcc.l com a descrigão completa
do objeto ofertado, agora identitjcando a empresâ cotn todos os dados, inclusive
baocários e devidamente assinada pelo seu r.epresenta»te legal.

8.8. A Proposta de Preços deverá conleí:

8.8.1. Prazo de validade de (365) dia-s corridos. a contar da data de suâ apresentaçâo:
8.8.2. Prego thritádo e lolal, expressos ern r.eais:

l !.\\ ( {lF \ l', I

I t)
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8.8.3. Especificação clara do objeto. de açordo cotn o Anexo I deste Edital:

8.8.4. Prazo de execução conÍorme deÍinido no Anexo I: Telmo de ReÍêrência

8.8.5. Declaracào de que sua proposla coÍnpreende todos os tributos, despesas ott

encargos de qualquer nalureza. resultanle dos serviços;

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razâo Social, endereço, telefone. E-lnail, n(lmero

do CNPJ. nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e

praça de pagamento.

8.9. Declaração expressa de total concordância com os terrlros (lcste l--dital e seus Ânexos

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas. devendo as licitantes se lirnitarent às

especiticações desre Edital.

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocaçào parâ a contratação, ficatn as

licitantes, liberados dos compromissos assumidos.

8. 13. Serão de;classiÍicadas as propostas que nâo atendereln iis exigências do presente Edital e seus

Aneros. sejam omissas, apresenlenr irregularidades ou del'eitos, capazes de dificLrhar o julganrento.

bem como aquelas que apresenaem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital" ou
preços e varrtagens baseadas nas ofertas das demais licitantes.

8.14. As licitantes arcarão com todos os c[stos decorentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

9.1. A panir das 
^l 

1:00h (onze horas) do dia l0 de outubro de 2023- terá início a sessão pirhlica do
PRF)GAO ELEl'RONICO SRP N" 05512023, com a divulgaçào das l)ropostas de Preços recebidas e.

após análise, início da etâpa de lances- conforme Edital.

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sisterna para a lbrmulação de lances pelas
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a sequir. tendo por amparo legai aqueles
previstos no Decreto n' 10.02,1/19.

10.2. Iniciada a e1âpa competitiva, as licitantes poderào encarninllar lances exclusivamente por meio
de sistenra eletrônico. sendo a licitante imediatamente inÍirrmada do seu recebimento e respectivo
horirrio 11e registlo e valor.

10.-1. As licitantes poderâo ot'erecer lances sucessivos. observando o lrorário firado e as regras de
aceitação dos rnesmos.

10.4. Só serâo aceitos os lances cujos valores tbrem inferiores ao riltirno Iance por ete oÍêÍtado e
l,ecistrado no sisÍema.

8. I 2. O prazo de entregre\ecuçâo será o estatrelecido no Anexo I - 'l'ermo rle Referência.
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10.5. Não serão aceitos dois ou nrais lances de mesnro valor. prevalecendo aquele que tbr recebido e

registrado ern primeiro lugar.

10.6. Durante o lranscurso da sessào pública, as licitantes serão intbrn.tadas, em lempo real. do valor

do nrenor lance registrado que tcnha sido apresentado pelas demris licitantes" vedada à identiÍicação
da detentora do lânce.

10.7. No caso de desconexào corn o Pregoeiro- no dec'orrel cla etapa contpetiliva do Pregâo, o sisletna
e'letrônico poderá permanecer acessível às licitanles para a rl,cepção dôs lances.

10.7.1. O Pregoeiro. quando possível, dará ctx.rtinLridnde à stlâ atuaçâo no certâme, seln
prejuizo dos atos realizados.

10.7.2. QLrando a desconerâo persistir por tenrpo superior a l0 (dez) minulos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinício somente após conunicaçâo e\pressa do
Pregoeiro aos paft icipantes.

10.8- A etapa de lances da sessão pública transcorreL nurmalnrente. nesle processo optou se pela

Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de l0 (dez) minutos os itens Ílcaraur abeno pra

lances scndo que â paÍil do 8'' (oitâvo) rrinuto o sistenra prorrogâra o fechamento do itent
prorrogando o tcmpo de lance de 2(dois) em 2(dois) mirutos consecutivos enquanto houve lance. sem
lance o sisÍema encerrará o itern- sendo vencedor a menor oferta.

I 0.8. I . O intervalo de lance utiliiado pam este prc'ccsso é dc 0.01 leal

10.9. O Pregoerro ao depois da disputa de lance poderii abrir. pelo sistema eletrônico, negociaçâo
oÍettando contraproposta diretamente à licitanle que tenha apresentàdo o lance de ntenor valor^ para
que seja obtido preço melhor, bern assim decidil sobre sua aceitação.

I tl- 10. Encerrada a etapa de lanc"'s da sessâo pirhlica. o drlentor da melhor oÍ-erla deverá comprovar a

sitrração de regularidade. rnediante encarninhanlenl o entlega dos oliginais ou cópias aul.cnlicadis dos
dôcunlentos de habilitaçâo e planilha da proposta em nridia no prazo de 3 (três) dias úteis. para

confirmar a autenticidade da docLrmentaçâo exigida conl'orme o art. 16 do decreto 10.024/ l9 .

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da

etapa de lances da sessào públict ou. quando for o caso. após a netociaçào e decisão pelo Pregoei:'o
acerca da aceitação do lance de lnenor valor.

11.1. Na análise da proposta d.. preços. será verificado o atendimento de todas as especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

I 1.2. Analisada a aceitabilidade dm preços obtidos, O Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento
da Proposta de Preço.

I 1..1. Se a proposÍa ou o lance de menor preço não for aceitável. ou se a LlCll'AN'lE desârender às
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposÍa ou o lance sLrbsequente. verillcando a sua
ateitabilidade e proc'edendo à sLta habilitação. na ordem tle classiÍicaçào, e assin sucessivarne11te. até â
apuraçâo de uma proposta ou lance que atenda ao edital:

ll.3.l. Ocorrendo a situaçào a que se reÍ'ere o inciso anlerior, t, pregoeiro poderá
negociar conr a LICTTANTE para qur'seja obtido preço nrelhor.
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11..1. Pàra lins de .lulganrento das propostas. será observado o disposto no art. 44 da Lei
Complementar n" 12J, de l1l1212006: lnstirui o E)stattlto Nacional da 1!íicrcrnrpresa e da Empresa de

PeqLreno Porle e alaera orrtros dispositivos legais, allerada pela Lei Conl;lementar n'. 147 de 07 de

agosto de 2014. e subsidialiarnente. no que couber, as disposiçÕes rLa Lei n" 8.666/93 e suas alterâções
posteri()r'es.

11.5. Para julgarnento e classiticaçrio das propostas ser:i adotado o critétio de ntenor por ítetn.
observadas as especificaçóes tecnicas definidas no E diral- plol'rosta acima de 5096 do valor de mercado
àpontado pelo sisteina será rejeitacla.

ll.6 Proposta aÍematânte abaixo cle l0?o (trinta por certo) tlo valor tlo ralor de relerência
denronsfrado após làse de lance será necessário a conrprovaçào de composição de custôs e notas ficais
de entrada de cada ítem do referido lote do anematanle

12.1. Declarado o vencedor. qLralquer licitante poderá ntanil'estar imediau e motivadamente, a

intenção dc interpor recurso. única e exclusivamente aÍravés .lo pofial, para julgamento do Pregoeiro.
no le)ito da Intenção de Recurso d("ve conter os dados de identiticação corn norne da Empresa e CNI).1.
se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias iit"'is para apresentâção das razões dr'r

rc.curso, irnica e exclusivarnente através do portal. pala julganrento e deferinrento ou nào deferimento.
licar:do os dcmais licitantes desde logo intimados para aprescntÍlrern contrarazõss em igual número cle

dias. única !' eKclrsivamcnte através do porlal. que coureçârão a correr do tér'nrino do praz.o do
recon'enle. sendo-lhes assegurada vista irnediata dos âulos.

12.2. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso importará na inva)idaçào apenas dos alos insuscetíveis dc

12.3. A faha de manit'estaçào imediata e motivada do licitante importârá a decadência do direito d!'
rcr-on er e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.4. Os autos do processo pernranecerào corn visla tianqueada aos iÍrteressados. na sala da Conrissão
Perrnanente de Licitação da Pret-eitura Vlunicipal de São lJelnaldo/lvla. à Pça Bemardo Coel]ro dc.

Almeida 862-. Centro, São Bernardo/Ma. duranle os dias úleis, das 08{j0h (qLralôÍze horas) às l?:00h
(doze horas).

13.1. O resultâdo dejulgamento serii submelitlo ii ,,\rúoridade Compelenle pnra honrolouação.

13.2. Após a homologaçâo da Iicitaçâo, a LICTTANTE VENCEDCJRA será convocada para assinar o
contrâto. no prazo máximo de ate 5 (cinco) dias úteis- a contar do recebimento da c'onvocaçâo e nas

condiçôes estâbelecidas nesle Edilâl e seus Anexr'rs.

13.-1. E l)rcultado a Preleitura Municipal de São Bernardo/N4a. quardo a convocada nâo comparecer
no prazo eslipulado no subitem 1i.2. não apresentâr situação regular no ato da assinâtura do contrato
ou, ainda- recusâr-se a assiná-lo. injLrslificadamente. convocàr as LlCl IANTES Íemanescentes- na
ordem de classificaçào. sem preiuizo da aplicaçào das sançôes cabiveis. observado o disposto tro
suhitenr I I.-1.

I lr{ )5 }{ll{:t,Rs()r
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f -i.4. O prazo de convocaçào poderá ser prorrogatlo. un')a vez. por igLral periodo. qnando solicitado
pela pârte, durante o seu t,íllscLlrso e desde que ocorra motivo _iuslificado e aceito pela PreÍ'eitLrra

Municipal de Sào Bernardo/Ma.

14.1. A licitanle que ensejar o rctardamento da cxecrrçào do cenamc. nâo mantiver a proposta" tàlhar
ou l'raudar na execução do objeto )icitado- comportar-se de rnodo ilitlôneo, Íizer deciaraçiio Íllsa ou
conreter fiaude fiscal, garantido o direito prévio da citaçào e da arnpla deÍêsa, licar/r inrpedida de
licitaí er contrâ1ar com a Plelbilura Municipal de São Bernardo,i!'la. pekr prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanlo perdurârem os motivos deteÍninantes da puniçào ou até que seja prr:movida a reabilitaçâo
pemnte a própria autoridade que aplicou a per]a.

14.2. A penalidade será obrigatoriamenle registrada em Diário OÍicial e no caso de suspensào de

licitar. o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das dernais

cominações Iegais.

l-1.3. No caso de inadimplenrento. o CONTRAI ADO estará su.ieita is segLrinles penalidades

14.3.l. Advertência:

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trintâ) diâs, no percentual de 10% (dez por cenlo)-
calculada sobre o valor do contrato. câso nào sejam cLunpridas ,ielmente as

coudiçôes pactuadas;

14.3.3. Multa- moratória sirnples. de 0.49ó (quatrô dtlcirros por cento), na hipótese de
atraso no cunrprirnento de suas obrigaçôes contratuais- calculada sobre o v.llor dâ
fatura:

14.3.4. Suspensào ternporál'ia de participaçào enl liciÍaçrio e inrpedimento de contÍaltx
com Adnrinistraçâo por peliotlu nào superior a 2 (dois) anos: e

1.1.3.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Adnrinistraçáo
Pública:

14.3.6. A aplicação da sançào previsla no ilem 14.-1.1, nâo prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2" 14.3.i ê 14.i.4, prírcipâllneDte, sem
prejuízo de outras hipóteses. ent caso de reincidôncia de atraso na enlrcga do
ob.ieto Iicitâdo ou caso haja cuurLrlação de inadinrplemento de cventuâis cotas
mensais. expressamente previslâs. làcultaila a del'esa prévia do interessado. no
prazo dc l0 rdez) dias úlei:'.

14.4. As sançt''es previstas nos itens 14.-l-1. 14.i.-l e 14.3.5. poderâo ser aplicadas
coÍrjuntamênÍc com os ilens I'1.i.2 e 14.3.-.i. lhcultada a defesa prévia do
interessado. rro prazo de l0 (dez1 dias úteis.

14.5. Ocorrendo à inexecução de que Írata o item 1.1.:i. reserva-sc. ao <irgâo contratante o direito de
optar pela oferta que se apresentar conro aquela mais vanlajosa. pela ordem de classificação.
colnunicando-se. em seguida. a Comissão Perrnanente de Liciiaçilo - CPL. para as providências
cabíveis.

n@e*

I4.6. A segunda adjudicattiria. ocorrendo a hip<5tesc, do preço anterior. llcará sujeita às mesrnas
con<lições estabelecldas neste Edital.

I

I

}E§ ÀD&ITN_I§TRÂ?TV.{§ E PE ]\ Â I.I§ÂI }[ SDt,S SÀN(



JUEESO: âilc 08
.olha:

Rubnca:-l!-
PRIiFT, I1'TI R{ NI (,N ICI PAI,, DT, SAO B I,RNARDO

ES r',{tx) txl tt rtt.rxu,io
PRÀ(:A BERNÂRDO COI1,1{O DE At,i\r EtD.{ \" 8ó2 - C]EYI',RO * SÁO BERN.\RlX)/t\tÁ

CNPJ: 06.125.389/0001-88

J4.7. A aplicaçáo das penalidades previstas nesta cláusLrla e de competência exclusiva da Prel'eitura
lVlunicipal de Sào Bernardo/lVla.

15.1. Na t-icitaçào para registro de preço não é necessário indicar doração orçamentária. ql.le somenle
será exigida para a tbrmalização do contl'ato ou oulr'o inslrunlento hiibil. conlbrme o Art. 7'. ,,slo do
Decrelo l'ederal n" 7.89212013 e alteraçôes.

16.1. A contratâção do ôbjeto licitado será efetivada urediante Conlrâlo. conÍbrme minr.rta constaúle
no Anexo VIll-

16.2. O contrato. que oLredecerá às condiçÕes estabelecidas nesle Edital e seus Ane\os, estara

vinculado integralmente à este ir)strurnenlo. ilnplicando na úrigaloriedade da licilante Yenccdora em
cumprir todas as obrigaçôes e condiçôes de lirrnecünentLr especiticadas neste Edital e seus Ane\os.

16.3 0 presente Edital e seus Aneros, benr conlo a pÍoposta do licitante vencedor deste cerlanre. faÍâo
parle lntegrâlÍe do Contrírto. independenle de lranscriçà0.

l?.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, a Âdrninistração poderír
restabelecer â relaçâo pactuada, nos termos do art. 65. inciso ll. alínea d. da Lei n" 8.666193, meciiante
comprovaçào drxumental e requelinento expÍesso do confuatado.

18.1. Os prrüutos/seÍviços deverão ser entregues. na tlLralidacle. quantidade e periodicidade
especificadas no Termo de Relerência - Anexo I deste Edital. sendo que a inobserr,ânc-ia destas
condições irnplicará recrsa selll que caiba qualquer tipo de recianlação por parte da inadinrplente. A
Conlralada obriga-se a substituir os serviços que porventura náo âtendam às especiticaçÕes. sob pena

das sançôes cabíveis.

18.2. Os produtos/serviços deverào se: entregues inleglalrnente seur falhas. de acordo conr as

necessidatles dos alunos da redc nrunicipal dc flrrsino e scrão erecutadas conlirrrne ordem dc Sc'rviços.

18.3. Os produtos/serv'iços deverào ser entregues no local indicado no l-ermo tle ReÍêrência.

19.1. () pagamenlo será r'fetuado mensalmente. reÍ'erentc aos Serviços Fornecidos. aptis a

comprcjvâção de qLre a eurpresu coniratada está eln dia com as obrigaçôes pemnte o Sistema de
Seguridadc Sor,:ial. rnediante a apresenlâção das Cerlidtles Neglitivas dc'l)ébitos como o INSS. FGI'S
e CND I - Cenidão Negativa de Debitos 'l rabalhistas, no prazo não superior a i0 (trinta) dias. conta.los
da entrega da Nôta Fiscal de exccuçào do Objeto. devidânlente atestada pelo setor competente- Será
verificada tâmbém sua regularidade conr os Tribulos Federais. nrediante apresentaçâo da Certidào
ConjLrnta Negativa, ou Ceridào Conjunta Positiva com el'eitos de Negativa. de Tributos e
Clontribuições Federais e Divida Ativa da Llniáo.

r'
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i9.2. !. vedada expressamentc ii realização de cobrança ije Íorma <livelsa da estipulaiia nesle Edital.
enr especial a cobrança bancári4 rnediante boleto ou mesrno o protêsto de título. sob pena de aplicaçào
das sançôes previstas neste inslrumr{to e indenizaçáo pclos danos decolrr'nte{t.

19.i. Nenhum pagarnento será efctr"rado ao CON I RA-l'AD0 caso o nlesrno se cncontre em siluâçâo
irregulal em desconfornridade conr iteln i 9. L

?0.1. Qualquer pedido de esclarecinrenlo em relação a cvcnluais dÍn,idas na inlerpretação do prcsenle

Edital e seus Aneros deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsár,el por esta licitaçao. esclrrsivamente
no endereço do Portal comprasbr. rvrvw.comprasbr.com.br. até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada
no preâmhulo. as solicitantes de esclarecimento devenr se identificar devidaurente incluindo cpl ou

cnp-i.

20.l.l.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecirnentos verbais quanto

ao [:]ditirl:

20.1.2.Os esclarecimentos aos consrlentes serào comunicados a todas as demais
empresas que lenharn adquirido o presente Edital-

20.1.1. O Pregoeiro responderii aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo cle dois dias
úteis. conlado da data de rerebimento do pedido, e poderir requisitar subsídios forntais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

2 I . I . Conlbrme previsto no art. l-1 do DecÍeto 10024/'lq. ale 03 (lres) diâs úleis antes da dân fi\âda
parii recebjmenlo das proposms, qLralquer pessoa potlerá irlpugnar o atô convo!-.atório deste Pregâo"
sen<lo que tais !mpugnações deverâo ser rnanil'estadas exclusivanrente por rneio eletrônico âtravés do
Por1al comprasbr no endeÍeço eletr(inico. rvrvrv.comprasbr.corn.brno prazo rnencionado.

21.2. A impugnação não possui eÍeito suspensivo e caberá O Pregoeiro, atrxiliado pelos responsáveis
pelâ elaboração do edital e dos arrexos- decidir sobre a irnpugnaçâo no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação. conlorme eslabelecitlo no § l" do at1.24 do Decreto
100?.1 9:

l1-1. Acolhida à irnpugrraçào contra o a1o cônvocaÍório. será designada nova dala paÍâ a [ealizâção
do ceíame;

2l .4. As impugnaçÕes protocoladas intempestivamenle seÍâo desconsideradas.

I1.5 As ernpresas que nào ctrlrarern com o pedido de IMPUG\AÇÀO do Edital no prazo estabelecido
art. 2"1 do t)ecreto 10024/19. ou participarem do presente cerlaÍIre atrtonuticamente estào concordando
com todas as cláusulas e regras prcvista nesse Edital.

l2.l . Os câsos nào previstos e as dúr,idas deste Ediral serào rs;olvidos pela Conrissâo Permanenre de
t-icitaçiio, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão. sob a égirle cla Lei n. 10.5?0/02 e
subsidiariarnente. no que couber. as dispt.rsigões da t,ei n" l1.666/9-l c suas alteraçôes posteriores.

i :i
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12.1. F'ica assegurado a Prefeitura Municipal de Sâo Bernardo,'Ma direlto de. no intereise da

Administraçào. anular ou revogar. a qualquer tenrpo- no lodo ou em pane, a presente licitaçào. por
lâzÕcs de intelcxse público decorrente de fato superverriente devidanrente conrprovado. peffinen1c- e

suficiente para justilicar ra1 conduta. devendo anulá-la por ilegalidade, de olicio oLr poI provocação de
terceiros. mediante parecer escrito e devidarnente fundanrentado.

32.-1. A participação ncste Pregâo impJicará na aceitàçào integral e irretratável dc srras normas c
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o clileito de impugnaç'ão e de recurso.

22.;1. O objeto da presente Iicitação podeÍá sofier acréscimos ôu supressóes. conÍbrme previsto no §

l" do Art. 65 da Lei 8.666193.

22.5. Não havendo expediente na daÍa firada para a abertura da sessào da licilação. ou ocorrendo
qualquer làto superveniente que impeça a reali;zaçào do certame na data marcada, a sessâo será
autornaticanrente transferida para o primeiro dia útil subserluente. no nresrno local, endereço eletrônico
e horiirio anteriormente estabeleridos- da;de que nào haja comunicaçào do Pregoeiro em contrário.

22.ó. O desalendilnerto de exigências lbrmais náo essenciais não importará no aÍàstamento do
licitante. desde que sejam possíveis as afêriçôes das suas qualificaçÕes e â exata compreensão dil sua

proposta, duranle a realização da sessào pública deste Prr'gào.

22.7. Caso seja necessária à interrupçàô da sessâo, os autos do processo ticarão soh a guarda do
I'tegoeiro" cpre designaú nova data para a continLração dos traballros.

2?.8. O presente Edital e seus Anexos. üitarAo à disposiçrio dos interessados" gratuitamente. no
endereço do Portal comprasbr - endereço rvrl rr. comprasbr.com.br.

21.9. O Íbrnecedor de outra Linidade da Federaçâo ileverti, por ocasião da enÍrega dos materiais,
üpresental, a declaração de idoneidade da Nota F-iscal enriti,la pela Secretaria de [iconomia Finanças
ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação.

23.1. Constituem anexos do edital e deie firzenr paÍe integrante, independenterrente de transcriçâo"
os seguintes anexos:

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência.
23.l.2Anexo Il - Modelo de Declaraçâo de enqLradranenlo de MEIEPP.
23.1.3 Anexo lll - Modelo de Dc,claraçào de inc)iistência de impeditivos.
23. I .4 Anexo lV - lvltxlelo de Declaraçâo de Conhecinrento do Edital
23.1.5 Anexo V - lVlodelo de Declaração que nào enrpreca menores.
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Vclacidade
12. 1.7 Anexo VII - N{inum da Ata de Registro de Preços

22. I .Íi Anexo VIll - lvlinuta clo Contrato

SA() RtlR\ARD()1.\'lA^ l8 DE St.lt,N'lBR(] Dt.20l-]

rc ip.,r I

JAKES EI( Àr) Slt YA

Secretário Municipal r.1e Fi nanças
IiRANCISCo DAS C}{AGAS (]ARVAI,I IO
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EDITAI, D[ LICIT,4,Ç,AO
PRf,GÁO ELE'IRÔNICO SRP N" 055/202]

ÂNEXO I

Registro de preços paÍâ fulurâ Contralação de empresâ para lirtura c eventual de rccarga de rixigônio
rneclicinal conr fbmecimento de cilindro em conlodalo, para atendiutento da Secretaria de Saúde

da Prefeitura de São Belnardo/MA.

Item l)escriçâo I nicl- Quxnt Valor
U nitário

Vâlôr
Totâl

I Oxisênio Cás Medicinal - 7m3 ,1160

O-rigênio Cás Medicinal *
Carga - I m3

und l:i
i

Regulador para Ci)indro de
Oxigênio - RlvlF

und

Llmid ilicador urrd

ti

I l5

ri§: (:---------:--)
-os quântitâtiyos erposlos nestâ planilha sâo meramcnle estimâtiyos. czbendo â âdministração
pública do Município de'São Bernardo/Ma a decisâo ele tontrâur num toÍlo, em pârtc ou âté

mesnto não contrâtâr os itens ul es cil'icados

.II]STIFI(',{TIvA

t)o oli,IIiTO: Registro de preços para futura Contràtasilo de empresa para futura e eventual
fornecinrento dL'reí:arga de oxigênio ntedicinal com Íbrnc'cimento de cilindro ern

colrlodato parâ atendiürento da Seçretalia tle Saúde da Prefeitura de 'Sâo BernardolMa

RT]CTIRSO
FI\.\\(]EIRo

t)oTA(tAo
()R('ANrnNTÁRrÀ

A realização a aquisiçâo de oxigênio lredieinal. justifica-se. pela necessidade

do Íratamento aos pacientes em acornpanharncnloltratalnento médico no hospital
mulricipal, que visa cquipar a sala de alendirnento de urgência e ernergência e a âlà de

atendimento situada nas dependências do hospital municipal. para que esta luncione
adequadaurente como unra sala de estabilização de internamento/isolalneuto. JustiÍica-
se, ainda. pela necessidade de urgência e emcrgéncia- sendo necessária a utilizaçào de'

intemação em atender e suprir a nccessidade respiratóriâ do indivídtro" porlanto a

realização rle procc,sso de licitação para aquisiç;io deste obieto se justifica làce ao
interesse público de propolcionar nrr'lhor atendinrento e saúde aos nrunicipes do

Dotàçâ(} Orçâmcntáriár:
Na Licitaçào para registro de preçro n.io é uece:sário intlicar dotaçâo trrçamenliiria. qtre

somente serlt exigida para a lbrmalianç.âo do conlrato ou outro instrürneuto hábil,
f' do Decreto Feileral n" ?.89211013 e alterações

tnLllrc I ro.

coníorrtre o Afi. 7'.

Recurso Próprios e l:ederal

PRAZO E
CONT}IÇÕES DE
PRNSTÂÇÃO DOS
sERVrÇOS

lnício: Conftrrrne Ordçm de iornccimento O pritz-o para fontecilnentô dOs
produtos/serviços desta licitaçào será cle l2 (doze) uteses- contâdos a panir do dià
seguiute da assinatura da respectivâ ORDENí DE FORNECIMENTO. podendo ser
prorrogado de acoldo com o estaheleciclo no art. 57. inciso ll. da l-ei Feder.al n.o
8.666/93 c alterações

VICENCIA DO
(.ONTRATO

A AIa de RegistÍo de PIeços iniciar-se-á na datil de sua ãssinatura e terá vigência rJe

l2(doze) rne;m.

I

t-

I

rír:t{,§}{ }

I l I
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EDITÀI, DE I,ICI-I,IC, ,tO
pnnt;Ão Ir,RTRôNrco sRp N" 05s/202J

Â\ta\o II

lhro. Sr.
Pregoeiro e demais membros da CPL
Prefêitura lvlunicipal de São Bernardollvla

I{CI: I'REGÀO ILETRÔNICO SRP N"055/:02]

Prezados Senhores

nome da ent
rediada crn (endereÇ0 con1plr{o)
Sr(a)

. por inlernrédio de seu representante legal
. Crr*PJ n"

portador(a) da Carteila de Iclentidadc n" c

do CPF n" lequeÍ a Vossa Senhorja o arquivamenlo do presente instrumento e

declara. sob as penas da lei, que se euquadra na condiçào de El\,ll.,Í{ESA DE PEQUENO POlt'lE. nos
lcrmos da Lei Cornplementar n" 123. de l4i 1211006. Codigo do ato: 316 Descrição do Âto:
ITNQUADRAIvIENTO DE EIVIPRESA DE PEQUIiNO PORI'E

( .. .. - ), ...... . de de l0l-l

(nome, cargo c assinatura do representante Iegâl da proponente
enr papel tinrbrado da empresa, devidamentr.' identilicado)

(Observaçào: em caso âÍiÍrnativo. assinalar a ressalva acinra)
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- f DITAI, DE I,ICITAÇAO
PRRCAO CT,ETRONICO SRP N' 055/202J

Ilnro. Sr.
Pregoeiro e demais menrhros da CPL
PreÍêitura Municipal dc São Bernardo/lvla

Rel'.: PRECAO ELETRONICO SItP N" 0551202i

Prezados Senhores-

(ntirrre da cnrprcs.r)
O abaixo assinado, na qualidade de representanle legal da ernpresa

, CNP.I n" DECLARA, sob as

penas da Lei, nos termos do § 2'. do art. 12. da Lei n'8.666i9-l que alé cstâ dala. não ocorreu nenhun')
làro superveniente que seja impeditii,o de sua habilitaçâo na licitaçào em epígraÍ'e.

de 2023

(nome, carÁio. e assinatura do representanle )egal ila proponente,
em papel tirnbrado da ernptesa. deliclamelte identificado)

AN[\O I It

DtrCLÁR{C.{

......................í..... i. ....... de .
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EDITAI- DE t,ICIT^CAO
PRECAO EI,ETRONICO SRP N" 055/202.3

ANIXO I\'

__(nome da ernpresa)___. CNP.I 11" - sediada enr

_-_(endereço courpleto)__. por intemétlio de seu representa e legal Sr(a)

ilmo. Sr.
Pregoeiro c demais membros da CPL
Preleitura Mulicipal de Sâo Bernardo,/Ma

Rel.: PRI.GÀO El-ETRONICO SRP N"055/2023

Prez:rdos Senhores

poÍtad(rr{a) da Carteira de ldentidade n" e do CI'f
no___. DECLARA. que tem plcno conh!'cimento do referido Edilal e scus ,{nc\os.
bem corro, que recebeLr todos os documentos e inl'ormíições necessárias. os quais possibilitaram a

correla elaboração da respectiva proposta comercial, e por não impLrgnar o presente Edital conlôrme
aÍ.24 do Decreto 10024119 ôu participarern do plesente certarne, DeclaÍa por fitn. que aceita e se

submete à todas as condiçôes estabele,cidas no reÍ'erido Edital e anexos. abdicando de recorrer de
qualquer ação contra o rel'erido edital. Por ser expressào da yerdade, lllno a presenle.

(nome, cargo. e assinalura do represeutanle lellal da proponente.

em papel timbrado da etnpresa. de!'idamellte identificado)

(Observaçãô: em caso afirmativo^ assinalar a ressalva acitnal

À{} 8ü

l-
...(..... ). ....... de ................... de 2023.
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- EDITAI- DE LICITÁÇÀo
I'Rf,GAO ELETRONICO SRP N" 05512023

ÀNEXO V

Dt:cLARAÇAO E}{ CrrMPRIllE\1'O ÀO DISPOSTO NO
tN( ts() xxx I Do ART. r" DA ( o:!sTlTl I('Ào FFDIiR^1.

llmo. Sr.
Pregoeiro e demais nremtrros da C['l-
Prelêitura Municipal de Sào BernardorMa

RCI: I'RECÀO ELE'IRONICO SRP N'055/]02.]

Prezados Senhores-

0lot:re da ernpresa ) . CNP.I n"
sediada enr

Sr(a)
n f) let o) . por intennédio de scu represenlante legal
portador{a) da {lartçira dc ldcntidnde n" c

do C [)l'' n" . DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no
8.666. de 2l de julho de 1993. acrescido pela t,ei no 9.85,1. tle 27 de outubro de 1999. que não

cnrprega nrenor de l8 (dez,oito) anos ern trabalho notumo. perigoso ou irrsalubre e não ernprega menor
de 16 1oito) anos.
Ressalva: emprega nlenor. n partiÍ de l.+ (quâtorze) anos, na condiçâo de aplendiz i.l.

(.....)........ de de 2023

(nôme, calgo. e assinalura do represer)tanle lc'gal dà proponente,
em papel timbrado da empresa. deviclamente identificado)

(Obserraçãr.r: em caso alinnativo, assinalar a ressalra acinla)-



k*r'r0CeSSO:

Folha:

Rubrrca: !-

pREFE|TUR^ NÍuNlotp,\1. D[: sÁo BER\ARD0
ES t..\DO tX) !tÂR \\ll.io

pR.t(rA BUR\IÀRDo coEl,Ho DIt -.rLi\I It lD-A ti" 862 - cE\t Ro - sÀo BERN.\RDo/xl.\
CNPJ; 06,125,389/0001-88

- EDIT,{I- DE I,ICtTAÇAO
PREGAO ELETRONICO SRP N" 055i2023

ANEXo \:I

Ilmo. Sr.
Pregocilo e demais membros da CPl.
Preleitura MLrnicipal de Sâo Bernardr:lMa

Ite1" : r,R!'( ;ÀO El -f.rRÔN ICO S t{P N'05,5i2021

Prezrdos Senhores-

:edilrda err (endereÇo comDleto) , por inlernledio de seu representante legal
Sr(a)-ptrl1adrrr(a)daCaneiratieidc'ntidaden.
do CPF n" - DF-C[-ARA. cunrpril os reqLrisitos dc habilitaçào e qLre as declarações
inÍirrrnadas são veridicas. conlbrne parágrafos 4' e 5' do art. 16 do decreto 10.024/20lq.

Je l0l.i

(nofire. carg0, e assinatura dc. representànte legâl da prqlonentÊ.
eur papel timbmdo da empresa. devidanrenle identilicado)

íC)bservação: ern czso aÍinnativo. assinalar a ressalva acima)

I) Í. í] .Â lt '.i: t.!l lr'.. l.,.1

Garc__da__sllgcsal CNPJ n'
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EDITAL Df, I,ICITAÇAO

ANEX(} VIÍ

t\-,

PROCESS() ADIIIN lS I RAI lVO r.-". ( PL/SI]

V.{LlDADn: I2 (doze) meses conlados â pârtir da data de sua publicação no Diário Oficial da
Llnião ou do Estâdo do Maranháo ou do rnunicípio tle Sâo Bernardo/MA

Pelo presenle instlumento. o Município de São Bernardo/Ma. Estado do Maranhâo

com sede administratira- na Preleitura lvunicipal. Iücali,.âdâ ná

. inscrita no CNP.I \ob o n".

, representado neste ak) pelo geslor responsável
RF.SOI-VE. registrar os preços da empresa abaixo qualilicada nas quanlidadsi estirnada-s na seçâo
quaro desta Ata de Registro de ['reços, de acordo conr a olassi{icaçâo por elas alcançada por item.
atendendo as condiçóes previslas no instr[mento convocatório e as constantes desta.{ta de RegisÍo de

Preços. sujeitando-se as pa[es às normas constantes da Lei n', 8.666/93, l,ei n'. I 0.520/2002. l)ecÍcto
n' 10.024119. Lei Complernentar n". 12112006 e suas alteraçôes. e eur conÍbrmidade cont as

disposições a seguir:

E illPRESA BEr\.E F.ICI-{IIIA
NOME DA EMPRESA:
CN P.I:

h,NDEÍIEÇO:
TELEFONE:
E-lr,lÂtt.;
REPRESENTANTE LECAI-:
CPF:
RG:
I'I'ENS:

l. I - A presenle licitação tenr por objeto Registro de pr!.ços parr liúum Contmtação de entpresa para
lirtura l: evenÍual lbmecimenro de recarga de oxigênio nredicinal conr lornecinrento de cilindro crn
comoilalo para atendinrento da Secrelãria de Saúde da PreÍàitura cle Sào Bernardo/Ma, coníorme
c0ndições e especiÍicaç-ões constanlcs nestâ Atâ, no Edital e seus anexos.

1.1.1 - Flste instrumento não obriga aos ORCiÁOS L EN IIDAI)I].S a firnrarern contrataçôes nas
quantid.rdes eslimadas. podendo ocorrer licitaçõcs especillcâs para aquisiçâo clo(s.y. obedecidas a
legislação peninente, sendo asscgurada ao detentor do legistro a preferônt-ia de ibrnecimetrto, en]
igualdade de condiçôes

1.2 - CADASI"RO DE ÍtHSEI{VA .- Consideranclo a ordcnaçâo linal das propostas de pr.eços, as
enrprisas abaixo. solicitaram e aceitaram corar os bens. com preços iguais ao da beneliciária da ata.

I

I

t. Ír:o oBlETa'E P*.§
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2, ,1I'ESÁO DE ORGÁOS N,4O I'ARTICIPANT'I:S

:.I - A .Ata de Registro de Preços, dulante sua vigêttcia. poderá ser utilizadâ por qualquer órgào ou
entidade dn Adrninistração irclusive autarquias t'ederais^ eslàduâis ou municipais cle órgãos pirblicos,
cstâlais ou ainda de regirne pr'óprio qLre não ter')hfl participado do certame licitatório mediante plevia
consulla ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgâos e entidades que nào participaram do registro de pleçr:s. quando desejarem t'azer uso da

Ata de Registro de Preços. deverão manifestar ser inleÍ!.sse junlo ao tirgão gerenciador da Ata. para

que este indique os possíveis lbrnecedores e respectivos prr'ços a serem praticados, obedecida a ordem
de classiÍicação.

2..i - Caberá ao lbnrecedor bencliciario da Ala de Registro de Preços- observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pe)a acejtaçào ou niio do Íornecimenlo. intlepen,Jentemenle dos qLrantitativos
Iegistrados !.ln AIa, desde que o li)mecirnenlo não prejudiqLre as obligaçties anlerioÍn]enle assumidas.

2.4 - As aquisições ou conhataçôcs adicionais" nào poderâo erceder, por órgào ou por entidade. â 509á
(cinquenta por cento) dos quantitativos rcgislrados na Ata de Registro cle Pre'ços durante sua vigência.
e ainda o quantiÍativo decorÍente das adesôes à ata de r'"'gistro dc preços não poderá exceder- na

totalidade. ao dobro do quantitalivo de cada ilern registrado na ata de registÍo de preços para o órgão
gere»ciador e para os órgãos parlicipanles. independenternente do n(rrnero de ór'gàos não participanles
que. clesde que devidamente comprovirda a vantagem e o currprirneuto das erigências da legislação
\igente

3.1 - O gelcnciamenlo deste instrutneflto catlerá a Prcl'eilLrra i\lunicipal dc SÀo RF RN A R D()11\.íi\

-l.l - A Presente Ata terá validade de l2 (doze) nreses, ct»rtados a parlir de sua publicação no.lornal
Oticial do Estado/MA.

ll.3 - A SL.crelaria

Administraçã01
pafticipanle desta A.1a de Registro de Prcços é a Secretaria iVlLrnicipal de

4.1 - O pleço a quantidade r'a especificaç'ão clos scrviços legistrados nesta Ata encontranl-se
in,iicados na tabela abaixo:

E}TPRES-.\ DESCRTÇÂO
DO ITEM

lt,\RC.4.. t.i\D QUrN'I'

5.1 - Os itens registrados deverào scr execulados confi»rne terrno de rel'er'ência do Edital de tirlna
fracionada 1se nesess&io) e conft»me íorern solicilados pclo setor collrpeaente.

vAl-oR
T,NITÁRIO

vÀIoR
TOTAI,

5.2 - c) prazo máximo para ('r'rtrega será diáriô contbrme ,olicitaçào c pedido et'etuado pelo
clepartamento de conrpras da Prel'eirura Ivlunicipal de SÀO BERNARDO,MA.

i
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6.1 - Executar o fornecirnento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura lVlunicipal. de acordo
conr as especificaçÕes do edital, responsabilizando-se por everrtuais prejuízos decorrerrte" do
dcscumprimento das contliçôes r,'stabelecidas.

6.2 - Prestar os esc-larecirrenios clLre lirrem solicitados pela PreÍ'eitura \4un;cipal. cujas reclanrações se
otrriganr a atender prontanrentc. bem corno dar ciôncia mediatamcnte e por escrito. de qualqLrer
anormalidade que verilicar quando da erecução dos âtos dc suÍt rcsponsa bilidade;

6.3 - Prornover lotlos os nreios necessários à gamntia da plena operacionaliclade do Íbrnec'irnento,
inclLrsive considerados os casos dc areve ou paralisitçâo de qualquer natureza:

6.4 - ,{ lalta de quaisquer itens cujo iomccimento incurnbe arr dclentor do preço registrado. nâo
poderá ser alegada como lnotivo dr' força rnaior para o atraso, ntá execuçào ou inexecuçào dos

serviços objeto deste edital e não a exinrirá das penalidades a que está sujeita pelo nâo cumpÍimento
dos prazos e demais condiçi)es aqui eslabelecida-s;

6.5 - Comunicar imedialarnente a Prelêitura Municipal qualquel alteraçào ocorrida no endereço. conta
bancária e outras julgadas necessárias para o recebirnento de corresponddncia;

6.6 - RespeitaÍ e lazer cumprir a legislaçÀo de segurança e Adrninistração no trabalho. previstas nas

norrnas regulamentadoras pertinentes:

6.7 - Fiscalizar o pertêilo cumprimento do tbrnecilnenlo a que se obrigou. cabendo-lhe, integralmente.
os ônus decorrentes. Tal tiscalização dar-se-á independenlelnenle da que será erercida por esta
Prelàitura:

6.8 - lndenizar terceiros c,/ou à prtipria Prefeitura enr cnso de ausência ou ornissào de Íiscalização de
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo. devendo a contratada adotar ttüas
as medidas prevenlivas, com t'iel observância às erigências das autoridades conlpeÍentes e às

disposiçôes legais vigentes;

6.9 - Exs'utar os serviços. conlbrme estipulado neste edital e de acordo ccrrn a propostâ apresenlada:

6. I 0 - O atraso na execução caberá penalidade e sançôe5 previstas no itern I 2 da presente Ata

7.1 - Convocar a iicilante vcncedora para a relirada da Ordem de Forrrccinrento dos itens registrados

7.2 * Fornecer à etnpresa a ser contralada todas as intirrrnações E esclarecimentos que venham a ser
solicilados relativanrente ao objero deste Edital:

7.-l - Élàuar o pagarnento á empresa rus condições estabeieci(ias ncste F-dilal:

7.{ - NotiÍicar por escrito. r empresa coilralâd& todâ e quaiqüer irregularidade conslatada tlurante o
recebirnento do objeto:

7.-5 - Nenhum pagamenro 5erá efetrrado à emplesa dctentoÍí, (lo regisÚc. enqüanto pendenle de
liquidação e qualquer obrigação. Esse [a1o não será gerad$ de dirr,.ito a reajustan]ento de preços ou a
àlrn I i7-âçào m0netária:

lI
p

7.6 - Nào haver'á, sob hipótese algumâ, pagamento anrecipado;

{1
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7.7 - [iscalizar a execuçào das obrigações assumidas pelo contratadt,

8.I - O pagamenlo será r-l'etuado aIé 30 dias apôs a en]issào da nota Ílscal tlevidanrente atestàda pela

Secrelaria responsávell

8.2 - O Conlratado/fonrecedor cleverá indicar no corpo da Nota Fiscal/làtura. descrição do item
fornecido, de acordo com o especiticado no Anr'xo i e sua proposla de.preço.

8.3 - Claso constalado algurna irregularidad!' nâs notâs liscais em làluràs. cstas scr'ào devolvidas ao

fornecedor, para as necessiírias r,orreçôes- conr as inforrnaçôes qLrc motivara,n sua rejeição. sendo o
pagamento realizado após a reapresentaçáo das nolas Íiscai: em làturas.

8.4 - Nenhurn paBamento isentara o I-OÍ{NtrC:E I»R/CONTRA lAt)O das sua-s responsatrilidades e

obrigaçôes. nem implicarii aceitaçâo definitiva do Íbrnecintento.

8.5 - O Contratanle não efetuará pa!.arnento de titulo dcscortado. oLr por nreio de cobrança ern banco.
bern como. os que forem negociados com terceilos por inlelrnédio da operaçàô de "lactoring";

8-6 - As despesas bancárias decorrer')tes de transÍàrôncia de vakrres para outras praças ser'ão de
responsabi lidades do Contratdd().

c).1 - Os preços registlados mar)ter-se-ão inalterados pelo perÍodo de vigôncia da presente Ata.
adnritida a revisão no caso tle desequilíbrio da ecluação econônrico Íinanqeira inicial deste inslrumento
a panir de determinaçâo munioipal. catrendo-lhe no mirrinro o repasse do percentual determinado.

9.2 * Os prEos registrados que soÍierenr revisão não poderào ulrrapassar os preços praticados no
rxersado. nranlerldo-se a difercnça perccntual apuratla entre o valor originalmente constantc da
proposta e aquele vigente no mercado à épcxa do registro:

9.-l - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços ilc' rrercado, a Preleitura solicilará ao
Íbrnecedor, mediante correspondénc ia. ieduçào do preço registraiio- dc lorrna a adequá-la.

9.;l - Fracassad.r a negociaçào com o prirneiro colocadtr u PreÍeilLrra porlerá resr:indir eita Ata e

collvocar'! llos termos da iegislação vigente. e pelo prr.ço da primcira. as demais empresas com pleçôs
registrados. cabendo reicisào desta ata de registro de preços L. nova licilação em caso de fracasso na
negociaçào.

9.-5 * Será considerado conrpativcir; com os de mercado os prcço\ re-qistrados quc Íbrern igrrais ou
int'eriore; à nrédia daqueles apurados pela Pretêittira.

10.1 - A presente Atâ de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
siluaçôes:

a) Qrrando o fornecedor não cuntplir corn as ohrigações conslantr's no Edital e nessa Ata de Registro
dc Prr'çosl

t'-
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b) QLrando o fornecedor del causr a rescisâo adurinistratila da Nôlâ de Empenho deconente deste

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll, XVll e XVlll do art. 78 da Lei
8.666/93:

c) em quaisquer hipóteses de execuçâo total ou parcial da retlrrisiçàolpedido dOs produÍos/sen'iços
dL'corr('nte dcste Íegistr o:

d) os preços rcgistrados se apresentarenr superiores aos pralicador no m!'rcado;

e) por razÕes de interssc' público devidanrente demonslradas e.iustilicadas:

f; descumprir qualquer rJos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamcntu do preço regisrado, o lbrnecedor será inÍbrntado por
correspondência- a qual serájuntada ao processo adnrinjstrativo da presente Ata-

10.3 - No caso de ser ignoladq inr:erto ou inacessír,el o cndereço do íornecedor, a comunicação será

feita por publicação no Jornal Oficial do EsIado/MA. considerando-se cancelado o preço regislrado a

partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelarnento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela Prelêitura. iacultando-se a esta neste caso, a aplicaçào das penalidade; previsÍas no lldital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarào todas as atividades do F'ornecedor

relativas ao folnecimento do itern.

10.6 - Caso a Preíeitura não se rlilize da prenogaÍiva de cancelar cslfl Ala. a seu exclusivo critério,
poderá sLrspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das laturas. até que o Fornecedor cumpla
i ntegralmente a !-ondição contratual infringida.

10.7 - A Ata rle RegislrÔ dr' Prqos será cancelada aulonrirticanrqnte nas seguintes hipóteses

ai Por decurso de prazo de ralidadc:

I l.i - Os preços apresentados na proposta devenl incluir todos os custos e despesas. tais corno: custos
diretos e indiletos. tribrtos incidentes. la\a de âdministrâção. serviços. encargos sociais" trabalhistas.
seguros, Íietes, lucro e outros necessários ao cumprimenttr integral do obieto desta Ata de Registros de
Preços.

12.1 - O descumprimento injustií'icado da-s obrigaçôes assurnidas nos termos deste edital, sujeita à

contlatâdâ a mulias. consoante o câpul e §§ do aí. 86 da Lei 8-666^)i, incidentes sobre o valor da
Nota de Ernpenho, nâ forma seg$inte:

a.) atrasô âté 05 lcinco) dias. rnulta de 029'0 (dois pi:)r cenlo):

b) a parir do 6' (sexto) até o iirnite do 10" 1décirno.1 dia. nrulta de 04% (quatro por cento).
caracterizando-se a inexecuçào total da obrigaçâo a partir do I l" (décimo primeirô) diâ de atraso.

12.2 - Serl preiuizo das sançt1es cominadas no art. 87. I. ltl !, lV, da l,ei 8.ó66191. pela incxecução
tolal ou parcial do objeto âdjudicrdo. o Muni.-ipio de SÂo Bt RNARDO/ivIA. att'avés da Secretaria

hw
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lVlunicipal de Administraçâo poderá, garantida a prévia e arrpla detesa. aplicar à Contratada nrulta de

ate l0oÁ (dez por cento) sobre o valor adjudicado:

i2.3 - Se a adjrrdicatária recusar-se a retirar a nola cie errpenho injustiÍicadarnente ou se não

apresentar situação regular no ato d.1 feitura da mesma. garantida prevla e anrpla defesa. suieitar-se-á
as seguinles penaJidades:

12.3.1. l\'lulta de até 109á (dez por cento) sobre o !"lor adiurticado:

12.3.?. Suspensão temporária de participar de licitações r,' impedirrrento de conlratar corn o l\Íunicípio
de São Bernardo/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e.

12.3.-3. t)eclaração tle inidoneidarle para licital rlu contralàr com a Administração I)úrblica Mrrnicipal

I2."1 - A licitante. adjudicatária ou contràtárda que dcixar de errtre3ar ou apresenlal documertação Íàlsa
exigida para o ceÍlame, enseiar o retardamento tlir ,.'recuçào de seu objeto. nâo manti!er a proposta.
falhar ou liaudar na e\ecução do contralo. conlpo ar sr'de nrodo inidôneo ou cometer ÍiaLrde fiscal,
g:rrântida prévia e ampla defesa. licará inrpcdida de licitar e^contratar conr o Município pelo prazo de
até cinco anos e, se ibr o caso. o lvíunicÍpio cte SA0 BERNARDO/MA solicitará o seu

descredenciamento do CadasÍo de t'ornecedores do Estado por ieual período, sen preiuízo da ação
penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A nlulta evÉnlualmenie imposta à conú atada será a.tlonraÍicarnentc descontada da fatum a que

lizer jus. acrescida de juros moratórios de l9ô (um por cento) ao urês Caso a contratada não tenhâ
nenlrtrnr r.rl,.rr a rcçeber dcsre irrgào Lía PrcleiturLr Mtrnicipal dc SÀ(J BERNARDO/MA. ser-lhe-á
concedido o praz,o de 05 {cinco) dias uteis. sontados de sua intirnaçào. para eÍ'etuar o pâganrento da

rnulta. Após esse prazo, nâo sendo efeluado o pagamenlo. scLrs dados serão encarninhadr.rs ao ôrgão
competente para que seja inscrita na divida ativa do lVlunicípio, podendo. ainda a PreÍbitura proceder ii
cotrrança iLrdicial da rttLrlta:

12.6 - As multas previslas neslâ seçào nào e-rimern a atljudicatária da reparaçào dos evenÍuais danos.
pertlas ou preiuízos que seu aro punivel venlu causar ao Vlunicipio dc SÀO BERNARDO/N.lA.

12.7 - Se a Corltratadâ não procedcr ao recollrinrcnto ila multa no prazo de 05 lcinco) dias úteis,
coll.ados da intinlaçào por parte da Secrelaria l\4unicifal de Admrnislraçào. o respectivo valor será
descü1[âdo rlos créditos que esta possuir'com a Secrelaria lvlLrnicipal de Administração. e. se qites não
lbrcnt sufieienles. o vitlor ,.1ue sobejar sera encaminhado pai-a inscriçâo em Divida Ativa e e:ie'cução
p,.'la Plocurit,Joria Geral do \lunicrpio:

12.8 - Do ato que aplicar penaliüadc caberá r'ecurso. r:o prazo dc 05 (cinco) diâs úteis. a contar da
ciência da inlimaçào. podendo a Adnrinistraçào reconsr'derar sua decisào ou nesse prazo encamirrhá-la
devidamente hformada para a apreciação e decisão superior, dentro do ntesmo pritzo.

l3.l - As inirações penais tipiÍicadas na t,ei 8.ó66i93 serào ohieto de processo judicial da lornra
lellalmcnle prevista, sem prciuíz-o das derrrais corninações aplicaveis.

l4.l -.As despcsas decorreotes da:, .ontratações oriundas da pÍrsent.. Ata de Registro de prelos-
correrâo à cônta de dohçâo orçamentária do ano ern crirso. ou das dernais que possâm vir a aderir a
presente Ata, ás quais serâo elencadas em momenao opot.rllrlo:

I
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1 5.1 - As partes ticam. ainda" adstritas rls seguinles disposiçôes:

I - lixias as aheraçóês que se lizctr'm n!'ccssárias ser'ào rcgislrada: Por irrrernrédio de lavratLrra .le

termo aditiyo a presçnte Ata de Regislro de Preços.

ll - vinculam-se a esta ,A.la paÍa fins de analise técnica. -juridica e dcr-isâo superi<l o Edital de Pregào
Eletrônico iSRP n'. 055/2023 e seus àreros e as propostas das licititntes classificadas.

III - F. vedado caLrcionar ou utilizar c conÚato decorrcrÍc do prcscnÍe registro para qLralquer operaçào

financeira. senr previa e expressa iiutorização da Pretêitrrra.

ló. | - As pâúes contratantes elegenr o l"-oro da Cornarca tie SÀO BERN^RDO/MA. I-srado ilo
Maranhâo" como competcnte para dirimir quaisquer questões ôriundas do presente contrato, iuclusive
os casos omissos. que não puderem ser resolvidos pela via ad rnin ist raliva. renu»ciando a qualquer
outro. p(rr mais privilegiarlo que seja.

16.2 - e poÍ estarenr de acor<lo, as partes tirmam a prcsente Ata. cnl 03 (tÍês) vias de igual teor e Íbrma
para um só eÍ'eito legal, l'icando umir via arquivada da sr:de da CON'fRATAN'tE- na forma do Art. 6t)
da Lei 8.666/93.

sÁo Bt:IlN^t{DoiMA - M^. de

g J

dc 201-l



íroce§so
Folha:

Rubrica: L
PRtÍ [.tl't RÂ t!tt.\tctPÂl_ Du s.{(, at R\ .\RDo

E\].{DO DO \t,\R \\ I I i()
pR{(;À BER:iARDO coELHo DE ÀLt\tElDA \" Eó2 - cE\l Ro, sÀo s[nx..tRuor]\tr

Cii PJ: 06. 125.389/0001 -88

3

- EDITÀI- DE r,tCtr.rç;Ào
PREGAO ELETRONICo SRP N' 055/202J

ANEXO Vllt

(,ONTRÁTO PE SRP J\i'J2ID1
PR0( ESSO ADit INISTR,4Ttt'0 i\ " Z0:3090ó8/2021-C Pl.

CO^'TR.l rO DE F'ORNECIMENT0 QI.IE
ENTRE SI CELEBRA I A PREFEITURA
MriNtctPÁL »E sÂo ernNlnootue,
EST,4DO DO M,IP.ANH..4O 8.4 EMPRESÁ (..,).

Ptrr este insrrurirerto l)articular. ,t fRLt'EtTl..R.l .ltt .\l( tP,lL Oe s.iO AtAlsnU l.'.tt-1.

situada à SÂO BERN.AI(DOTMA-MA. inscrila no CNPJ sob o no.-.........................
neste ato rcpresentada pelo prefeitcr municipal, Sr. ......-................. portador do CédLtla de
ldentiiladc n' r seguir clenominada CONTRATANT[. ee do CPF n" ..

a enlpresa siluada na ..... instrita no CNPJ sob o n"
nesle ato representada pelo ............................. sr. ...........-.. portador da

Cédula de lde'ntidade no ............................ e do CPfi It'' ............................, a seguir denominada
CONI t{41',AD.4" acordam e justam iinttar o presente Conlrato, nos lernlos da Lei n' 10.520i02.

Decreto no 10.024/19 e ,subsidiarianrenle, no que couber- as disposiçôes da l.ei n'8.666,193. assinr

como pelas cláusulas a seguir expressas:

Clúusula Prinetr« - D0 OBJETO:
I.l. Conratâçào tle ernpresa para futura e eventual fornecinlento de recarga de oxigênio

medicinal cour lbrnecimento de cilindro em çomodato parra atendimento da Secfetaria de

Saúde da Prel'eitura de Sâo Bernardu/Ma.

ClrÍusulu Segundu - DO FL'NDíMENTO LEGAL:
2.l.Este contrato lem como amparo legal a licitaçào na modalidade Pregâo EletÍôrico SRP n"

0-55/20?l e rege-se pelas disposiçtres exprc-ssâs na l.ei no 10.520/02. Decreto n" 10.02-lll9 e

strbsidiariamente, no que couber. as disposições da Lei n" 8.666'93 e suas altemçiies posleriores e

pelos preceitos de direito público. A proposla de preços apresenta<ia passa a integrâÍ eJte conlrato.

Ckiusula Terceira - DO VÁLOR {:ONTLATITAL:
i.l. Pela execuçâo do ob.ieto ora cortratado. a Conlrâlante pagaÍá à Contrâtada o valor global de

_ (. ). conforme .Jescriçâo d()s prclutosi serr iç os abaixo:

DESCRIÇ o uo PRotx j1() rl't I)t:

0l

(Tabela I lustraliva)

Cltiusulu Qu rt.r - DOS RECURSOS FINÁNCEIROS:

V TOTAI-'v. t lN lTIl t r:\,1 N,lÂRCA riN

()3

l)J

t)2
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I

I



/Íocâso;'}]l3i}1(IE ;*tb
Folha:

Rubrica; 

-l-, 
--

PRtf [-l IL RA i\lt \l('lP,\t. ut- sitt gr.nr.'rnoo
Êst Alx) Do l\t^R.\\ll,\()

PRAÇA tiltRNÂRDo (;o[Ltlo DE ALNII-lDÂ \'ltó2-- (-El I Ro sÃo ltt-R\,\RDo/uA
c NPJ: 0r'.1 25.38q/(100,-E8

4.l.As despesas decoÍr.entes da presente Iicitação corretào por conta dos recursos específicos

consignados a1o grçatnento, classiitcada conforttte abaixo especificado e dertrais dotaçÕes que por

ventura se fizeÍem necessárias. através de ordent de Íbrnecimento correspondent!':

R:ll[t*trr., rcgistro dc prcço,ào e rtecessário indicirl JotaÇio oiçametttária. que somente:\erá

!-xigida para a lbrnralizaçào do contralô ôü outro instrrrrnento hábil. confornte o Art. 7". §2'do Decreto

Fcdcral n 7.E92'l0l.l u altcraçôr:.

Clriusula Sexta - DO FORNECIfrÍENTO E I.OC.4L DA ENTREGA:
6.1. Os produtos,/serviços devcrão ser entregues- na qtralidade,- quantidade e periodicidade

especilicadas no Termo de Relêrência - Anexo I deste fdital. sendo ciue a inobservârtcia destâs

condiçôes implicará recusn sem clue caiba qualquer tipo de rcclamação por parte da inadirnplente. A
Contratada obliga-se a subslituir Os produtos/serviços qxe por\entura não atendant às especificaçôes.

sob pena das sançties catríveis-

6.2. Os produtos/serviços deverão ser firrnecidos integralmente e de ibrma ininterrLtpta.

6.3.Os produtos/serviços deverâo seÍ entregues no local intlicado em sada 'lermo de Rel'erência, no
horário das 08:00h (oito hoÍas) às 12:00h (dozc horas).

Cláusala Sétima - DO PAG.4MENTO:
7.1. O pagamento serii eÍ'etuado Ínensalmente- rclerente aos produtos,'serviços lbrnecidos. após a

conrprovaçâo de que a empresa conratada está ern dia cour as obligaçôes perante o Sistema de
Seguridade Social. medianre a apresentaçào das Certidties Nesativas de Débitos como o [il-SS e o
FGTS- no prazo nào superior a 30 (trinta) diâs. contâdos cla entregia cia Nota Fiscal de fornecimento
dos produtos/sovjços. devidanente alestada pelo selor cornpetente. Será verillcada também stra
regularidacle con'r os'lributos Fcderâis. mediante âpresentação da (lenidào (lonjunta Negativa. ou
Cerlidâro Conjunta ['ositiva c()nr eLi1os de Negativa^ tie TrihLrlos e Contribuições Írederais e Dívida
{tir.r rie I riiítr.

7.2. L. vetlada cxpressânrentc a realiz.ação de cobrança (lc formr diversa da estipulada neste Edital. em
especial a cobrança bancária. nrediànte boleto ou mesrno ô protesto de titulo. sob pena de aplicação
das sanções previstas neste inslnrnerlto e indenizrçâo pelos dârüs decorrentes.

7.3.Nenhum pagamento será eibuado ao CONTRA-IADO caso o meslno se encontre em situâçâo
irregular perante a Segur idade Social e Tributos Fetlerais. conlbrme iteln 7.1 .

7.4.4s Notâs Fisclis dcverâti vir acontpanhadas da respeitira ordenr de Íbrnecimenlo.

Clriusulo Oirava- DA RECOMPOSrcÃO D0 EQtlrLiBRrO ECANôMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO:
8- l.O,iorrendo desequilibrio econômico-iiuancciro do contrato. a Adt)inistração poderá restabelecer a
relação pactuada. nos lermo5 do art. 65. inciso ll. alinea d. da Lei n" 8.ó66/93. mediante cornprovação
drrctrrnental e requerimento cxpresso do contratado.

Clóasula Nono - DA í'ISCÁLIZAÇÀO:
9. [.ContraÍal]te indicarà rtma pessoa de scu prr'posto parâ e\eÍr'eÍ as atividrides de tiscalização tlos
prtxlLrtos/sen,iços recebi dos.

Clúusula Décimn - DOS DIREITOI| E RESPONS,,IBILt DÁDES DAS 9ARTES:
10. Lconstituern dirr"itrli da Contratarte receber o objeto desre Col)trato ras condições avençadas e da
Contratada percebcr o r.alor ajustado na fornta e prazo converrcionadt,s.
I0.2.Constituetn obligações dâ C ontratâda:
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I) enlregâr Os produros,iserviços às suas expensas. no l(Éal indicado na cláusula sexta do
presente conÍraÍo:

Il) fornecer Os produtos/serviços^ rigornsanrenle nas especificaçôes, prazos e condições
descritas na Clatrs.rla I - D0 OB.IETO e Anexo l:

lll)Os produtosi serviços deverãtr ser fornecitios integralnlenle e constarte no caso de
provilnento ininlerruptamente. no ciso de rnanutellção sempre que requisiradtr
conÍ'ortnc ordenr de produtos de acordo com as neccssidades dos alunos da rede
nrunicipal ile Ensino .

IV) assurnil todos o! custos ou despesas que se Írzerem necessirrios para o adinrplenrento
das obrigações decorrentes deste Côfira1o:

V) Não trarrslêrir. totirl {ru l)arcialrnenlc- o ohiclo,.l<ste ( onlrlto:
Vl) stúeitar-se à mais anrpla fiscalizaçào por pâfle da ('ON] RA]-AN]'Ê. prestanclo todos

os esclarecinrentos solicitados a e atend(-rldo às rcclarnâçôes proccdentes, caso

ocorralti:
VIl)comunicar + CLIN'| RATANTE'os eventgais casos lbrtuitos ou de l'orça nraior, dentro

do prazo de 02 (tloist dias úleis após a !eriticaçào do l'ato e apresentar os docunrentos
parâ a respecÍiya aprovaçâo. em ate 0-5lcinco) dins consecLttivos, a partir dc sua

ocorrência, sob pena de não serern considcrados;
Vlll)atender aos encaÍgos trabalhisras, prer'idenc iá r ios. iiscais e cornerciais decorrentes

da erecuçào do prescnte contrato:
lX)manter durante toda a cxecução do Contrato. em compatibilidade com as obrignções

rssunridas:
X)a Contrata&l resp0nderá. de mareila absoluaa e inescusável. pela perÍ'eita condiçâo dOs

produlos;'seruiços lbrnecidos. inclusive suas quantidirdcs e qualidade. competindô-lhe
também, a iJos prodtúosi sen iç os que nâr:açgllr-s pela fiscalização da Contralante
del'erão ser trocados:

XI) serâo dc direta e r"xclusiva rcsponsabilidadc da ('ontrüladâ quaisquer aoidentes que
porveniLrra ocorrarn na etltrega dos produtos,/serviços e o uso indevido de patentes !:

registros.

I 0.S.Constituerr) obri gaç,5es da Contratârfle:
l) tiscalizar e acompanhar a exectlção do obiet(r dcste (.ontrato:

ll ) efetuâr o pagamenlo confoLne estipulado rra Clítuslrlâ do Pag.rntento;

llt)designar servidor para acotnpanhar a !'xectr\'ão destú Cor'ltÍato;

lv)cornünicâr à CONTRAI ADA toda e tlualquer ocorrência relaciotrada conr a execução

. do Contmtô.

C!áusula Décimt Primtiro - DÁ |'ROCÁ EVENTíiAL DE DOC(|IIENTOS:
11.1. A roca eventual cle docurnenlos cntre â Contratantc e a (lonlràtada. será tealizada através de

pr(Íc{(11o.

I l.2.Nenhurna outra Íbrtna serii consiiierada corto ptova dc enliega de do(rulllcllÍos

Cltíusula Décinm Segundii - DA RESCISAO DO CONTRAT(r:
i2. LA rescisão do con{raao lerá lugar cle pleno direito, a clitério da Conlratnnle. indepet)denlcrnente de

intcrposição judicial ou extrtr.!udie ial. ern conlbrmidatle'Cr,ur o Írtt, -55- inciso lX. da l-ei rÍ'8.666r'93 e

suar alteraçõc's nos casos previstos nos irrtigos 7'Í e 7l< da retelida lei.

Cltiusula Décinu fcrceiru - DÁS SÁNÇõE9 E PEN.4L,IDÁDES:
I l.l.A licitânle que enseia; L.' retnrJ3rnent(\ cla erecuçàr, do certanre- llào rnanti\er a proposl4 talhar
oLr llaudar na execução do objeto Iicitado. ctrn4roltar'-s!' d.' modo inidônco. fizel declalação làlsa ou
cornetcr ll'audc liscrl, gararrrido o direitc prévio dir citação e da anrfia delcsa. lic.ará impedida dc
licitat e contratar com a Prçfeitura lv'Íunicipal de Sào Bernaltlo,/\4a" pelo prazo de atri 05 (cinco) anos.

i
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!'nquanto perdurarem os rnotivos deternrinanaes da puniçãÚ or ate que seja promovida a.reabilitaçâo
perante a próplia autoridade que aplicou e pena.

l-l.l.,A penÂlidade será ohtigatoriamEnte registrilda no Dirir.io Oficial do [stado e no caso de sLtspensão

de licitar. o l.lCl'l'ANl'E devcrá ser desffedenciado por i;ttra) período. setrr preiuízo das denrais

conrineÇôes legais.

13.-l.No caso de inadimplernento. o CONTRA t',{DO êstârii iLrie;ta às seguintes penalidades:

ll l. l. .\dver: ênc iir:

13.3.1- Multa por'rt!'aso .r cada 30 (lrinrrr (lií<. no pcrrrcntual de 109/o {drgz por cenlo).

calculada sol're o valor do contràÍo. caso nào se.iam cumpridas fielmente as

condições paclrrarlas:

13.3..i, Multa- moralór ia simples. de 0,4t í: (quatro d,.timos por cento). na hipótese de

akaso no curnprirnellto de suas obrigaçôes contlâtuais- calculada sobre o valor da

fatura. i-.i
13.3.4. Suspcnsão tenrporáriã rie participaçào cnr licitaçii,., e intpedimento d!' contriiÍaÍ

com Administraçáo por período nào supcrior a 2 (dois) anos; c
l3.-3-5. Deularação cle inidoneidacle p4ra licitar ou contralaÍ conr a Adnrinistração

Pública.
13.3.6. ,\ aplicaçào da sanção prevista no ilenr 1,i.3.1. nâo preiudica a incidência

r.uniulativa das penalidades dos itens 13.i.2, l-1.3.3 e 13.3.4. principalmente. senr
prejuÍzo de outras hipóteses. ern caso tie reincidência de alraso na entrega do
otr_ieto. lic itado ou caso ha-ja cunrulaçào de inadilrplenrento de eventuais cotas
mensais, exprcssamente previstas. lacultada a del'csa previa do inlelessado, no
prazo de 10 (dezl dias út!'is.

13.-1. As sançÕes previslas nos itens 13.1.l, 13.-1.1 e t3.3.5. ptxleràcr sel aplicadas conjuntamente cr)nl
os itens 13.3.2 e 13.3.3" facultada a delêsa prévia do interessado. no prazo tle l0 (dez) dias úteis.

13.5. Oconendo à inexecuçâo de que rrâta ü item 13.3. feserva-§Ê ao órgão contratante o direilo de

oplar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajt,sa. pela ordern de classiÍicação-
clrnrunicando-se. em seguida. a Comissâo Peunanenlc de [-icitação - CPL. para as providências
cabiveis.

13.6.4 segunda adjrrdicatória" ocorrendo a hipótese do Preço aüterior. tlcará sLrjeita às mesrnas

condições eslabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstàs ncstâ cláusula r3 de competência exclLrsiva da PreleitLrra
l\lrrnicipal de Sâo Bernardo Ma.

CltÍusultt Décima Quürtu - DOS C,4SOS OMISSOS:
I4.l.Os casos oririssos serão rrsolvi,Jos à lL'z da Lci n' 10.-s20/02, Dereto n' 5.450/05e
subsidiariamenle, no qLre couber, as disposiçôcs da L,ei n" 8-666/93 e suas alteraçôes posteriores. e clos

plinc ípios gerais de direiro.

Cltiusula Décima Quintu - DO Í'ORO:
I j. I .l'ic: clelro o t'oro dr ( omrrua de sÀC) BERNARD( )/\14. I srado ilo Maranhâo. para diriniir
quaisqucr dúr,idas 0riundas da interprelâção deste ôôntralo conr e\clusão de qualquer outro" por nlais
privilegiado que seja.

El. por estaren) justos e conlratados. as partes assinanr o presentc Contt.ato. que t'oi
imprcsso crn oJ (trôsr r ias d.' igull tcor.

I llilD
i
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SAO BERNARD0IM,{(MA)" .,.,. dC .... de 2021

Este volunre do edirai la rnodalidade Pregâo Eletr<)nico SRP n" 055/1023. possui 32
(trinta e duas) páginas.

Comissào Permanente de t icitação da Prel'eilrrra N4unicipal de Sâo Bernardo/NlA. Estado
do lvÍaranhão. em de l8 de selenrblo dc 2021.

['regoei icl Secrcliirin iVlunicipal de Finanças
i:'R,.\N(.ISCO I)AS CHACAS CARVAI,HOJAKESON D ()NCErÇ O SII.VA
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